
DECRETO NQ 54.061 de 26 de julho de 1964 

Regulamenta o Re~ime de Tempo Integral previsto nos artigos 11 e 12 
da Lei nº 4. 345, de 26 de junho de 1964º 

o Pre1idente da República , usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 87 , i t em I, da Cons tituição Federal , decreta: 

Art . lQ - Os funcionários do Serviço Civil do Poder Executivo, integran 
tes de Órgãos da administração direta e das autarquias , poderão ficar su:: 
jeitos, no interêsse da Administração e atendidas as disposições dêste Re 
gulamento, ao regime de tempo integral e dedicação exclusiva , desde que e* 
xerçam uma das seguintes atividades : 

a) de magistério ; 
b) de _pesquisas ; 
c) cienti ficas ; 
d ) técnicas . 

Art . 2º - Considera-se regime de tempo integral o ex~rcicio da ativida
de funcional sob dedicação exclusiva, ficando o funcionaria proibido de 
exercer cumulativamente outro cargo, função ou atividade oarticular de ca
ráter empregat:Ício profissional ou pÚblica de qualquer natureza. 

Parágrafo Único . Não se compreendem na proibição dêste artigo : 
I - O exercicio em Órgão de deliberação coletiva, desde que relacionado 

com o cargo exercido em tempo integral; 
II - As atividades que , sem caráter de emprêgo, se destinam à difusão e 

aplicação de idéias e conhecimentos, excluidas as que impossibilitem os pr~ 
judiquem a execução das tarefas inerentes ao regime de tempo integral ; e 

III - A prestação de assist ência não remuneradé} a outr·o~_ serviços, visa,n 
do a ~plicação de conhecimentos t écnicos ou cientificos, quàndo solicitada 
atraves dq repartição a que pertence o funcionário. . 

A~t . 3º - O regime de tempo integral e dedicaç;o exclusiva poderá ser~ 
plicado aos ocupantes dos seguintes cargos : 

AgrimerJ.sor ; 
Antropologo ; 
Arquitet o; 
Assessor para Assuntos Legislativos; 
Assist ente de Ensino Superior ; 
Assi ~tente Social ; 
Astronomo; 
Atuária ; 
Bibliotecário ; 
Biologista; 
Botânico; 
Cirurg~ão-Dentist?; 
Comissario de Policia; 
Contador; 
Documentarista; 
EconoinlZ1ista; 
Enfermeiro ; 
Engenheiro; 
Engenheiro-Agr9nomo; 
Engenheiro de Minas e Metalurgia; 
Engenheiro de Portos , Rios e Canais; 
Enge1:9eiro-Tecnologista; 
Estatistico; 
Farmacêutico: , } 

Geggrafo ; 
Geologo ; 
Jnspetor de Previdência; 
Inspetor de Seguros ; 



Instrutor de Ensino Superior; 
Médico' 
Midico Legi9ta; 
Medico Nutrolggo; 
Médico Psiquiatra; 
Médico Puericultor; 
Médico Sanitarista; 
Médico do Trabalho; 
Nutricignista; 
Paleontologo; 
Perito Criminal; 
Perito de Valores; 
Pesquisador; , . 
Professor Catedratico; 
Professor de Cursos Isolados·, , , . 
Professor de Ensino Agr7cola B~sico; 
Professor de Ensino Agricola Tecnico; 
Professor de Ensino Especializadg; 
Professor de Ensino Industrial Basico; 
Professor de Ensino Industri~l Técnico; 
Professor de Ensino Pré-.Pr\mario e Primário; 
Professor de Ensino Secundario; 
Professor de Ensino Superior; 
Professor de Oficios; 
Pr~f~ssor de Práticas Educativas; 
Psicologo: , . , 
QU~líllCO; 
Quimice Tecnologista; 
RE~da!or; 
Tecnico de Administração; 
Técnico de Economia e Finanças; 
Ticnico de Educaçãg;. 
Tecnico de Laboratorio; 
Técnico de Nutrição: . , . 
Veter1n~r10; 
Ve~erinario; 
Zoo1ogo. 

2. 

Parágrafo Único . Aplica-se o disposto neste artigo aos ocupantes de car 
gos de carreir~ de Diplomata, quando em exervicio na Secretaria de Estado: 

~ Art •. 4º - A tnclusã9 de cargos no relacionamento constante do artigo a.n 
terior dependera de previo Parecer do Departamento Administrativo do Servi 
ço PÚblicÔ e se fará mediante decreto do Poder Executivo. -

Parágrafo Único - Antes de emitir seu parecer conclusivo a respeito da 
inclusão de q~e trata tste artigo, o Departame~to Administrativo do Serviço 
PÚblico podera solicitar o pronunciamento dos orgãos relacionados com a na
tureza das atividades para as quais se propõe o regime de tempo integraJ.o 

Art. ªº - O regime de tempo integral será aplicado por iniciativa e no 
interêsse da Administração, preferentemente a equipes de funcionários enca! 
regados de atividades esEeuificas que exijam, pela sua natureza e para sua 
plena realização, a adoçao dêsse sistema de trabalhoº 

Parágrafo Único. Ressalvado o direito de opção, aos ocupantes de cargos 
da série de classes de Médico Sanitarista e da carreira de Diplonm.ta o regi 
me de tempo i~tegral é de aplicação automática e geral, a ser iniciada 10-
(dez) dias apos a publicação dêste Decreto no Diário Oficial. 

Arto 6º - O r egime de tempo integral pod.erá continuar incidindo ou pas
sar a incidir sôbre os ocupantes de cargos relacionados no artigo 3º, quan 
do estiverem no exercicio de cargo em comissão ou de fllnção gratific~da, de 
direção, chefia ou assessoramento, cujas atribuições sejam de magisterio,de . 
pesquisa, cientificas ou técnicasº 

Parágrafo Único. Nas hipóteses dêste artigo, o subst:i,;tuto eventual do 
ocupante de cargo , em comissão ou de função gratificada tera de ser escolhi
do dentre funcionarios sujeitos a regime de tempo integral e dedicação ex
clusivaº 



Art. 7º - o reeime de tempo integral sujeita o funcionário ao mínimo de 
40 (quarenta) horas semanais de trabalho, devendo ficar o mesmo, além do 1i 
mite estabelecido ou fora do expediente normal do Órgão, exclusiva e perma
nentemente dedicado às ativiõades em razão das quais está submetido àquele 
regime. 

lQ. Em se tratando de atividade de magistério, Q período minimo de tra 
balho a que se refere êste artigo será de 30 (trintaJ horas semanais, mantI 
das as demais condições nêle estabelecidas. 

Zº - O regime de tempo integral e dedicação exclusiva e incompatível 
com a prestação de serviços extraordinários. 

Art~ 8º - O funcion~rio em regime de tempo integral e dedicação exclusi 
va perceberá uma gratificação de 50% (cinquenta por cento), calculada sôbre 
o valor do vencimento de seu cargo efetivo. 

Art. 9º - Na hipótese prevista no artigo 6º d~ste Regulamento, a grati
ficação de que trata o artigo anterior continuara a ser calculada sôbre o 
vencimento do cargo efetivo. 

P~rágrafo Único - No caijo de não ser o titular do cargo em comissão fu,!! 
cionario federal, ser-lhe-a devida gratificação correspondente à de maior 
valor;, percebida por funcionário que lhe esteja subordinado em razão do e
xercicio em regime de tempo integral e deidcação exclusiva. 

Art. 10. O funcionário não fará j11s à gratificação durante quaisquer a
fastanentos do efetivo exercicio de seu cargo, exceto nos casos de: 

, . 
a) ferias; 
b) casamento; 
c) luto; 

, . 
d) juri e outros serviços obrigatorios por lei; 

e) licença à gestante; 
f) licença em consequência 

fissional e 
de acidente em serviço ou.de doença pro-.., __ _ 

g) participação em congresso, ou reuniões sôbre matéria relacionada, 
diretamente, com sua atividade. 

Art . 11 - Ressalvado o direito de opção, a ser expressamente exercitado, 
o funcionário que fôr colocado em rel';ime de tempo integral e dedicação exclu 
siva, na forma do art. 5º d~ste decreto, assinará têrrno de compromisso, em -
livro próprio, em que declara vincular-se ao r;egime e cumprir as condições 
ao mesmo inerentes fazendo jus aos seus beneficies enquanto nêle permanecer. 

Art. 12. Quando o funcionário estiver legalmente acumu~ando dois cargos, 
a sua preferencia pelo regime de tempo integral equivaJera a pedido de exo 
neração do cargo a desacumu1ar, cabendo à Administração promover a expedi-: 
ção do re~pectivo ato o~ comunicar a ocorrência à autoridade competente pa 
ra exonera-lo, quando for o caso. 

Parágrafo Único. A exoneração de que trata ~ste arti~o vigorará para t,2 
dos os efeitos legais, a partir do dia em que o funcionario entrar em exer 
cicio no Regime de Tempo Integral. 

Art. 13. A proposta de adoçio do regime ,de que trata iste Decreto seri 
do chefe da repartição interessa a e devera conter: 

a) a descrição do trabalho de equipe a ser desempenhado e a respectiva 
justificativa; 

b) a relação dos funcionários que deverio executar o trabalho com menção 
expressa dos cargos que ocupam e das respectivas qualificações; . 

, e) as deélarações expressas, na hipótese do artigo anterior, dos funciQ 
narios que estejam legal:nente acumulando cargos. 

, § lQ A proposta será examinada pelos Órgãos competentes do Wiinistério, 
orgão aut8nom.o não ministerial ou autarquia, notadamente o de pessoal, e 
enca1?inhada1 pe~o re~1)ectivo Ministro ou dirigente, ao Departamento Admini.2 
trativo do berviço Publico. 



* , li. . 
,, 

§ 2º Em se tratando de atividade de pesquis~, a proposta sera ,, encaminha 
; da ao Departamento Administrativo do Se:i;viço Publico , por intermedio ,,do Co,!1 

selho Nacional de Pesquisas, que emi t ira parecer do ponto de vista tecnica , 
tendo em vista, inclusive, a conveniencia de sua adoção, em fac e dos progr~ 
mas para o desenvolvimento da ei~ncia e da Tecnologiaº 

§ 3º - ApÓs examinar o assunto , o Departamento Administrativo do Serviço 
PÚblico emitir4 parecer conclusivo, subnetendo a pronosta à decisão do Pre -
sidente da Republica. ~ 

~ 4º Aprovada a porposta, total ou parcialmente , a aplicação do regime 
sera determin~da mediante portaria mt nisterial ou do dirigente do Órgão au
tônomo ou autarquice publicada no Diario Oficial e da qual constará obriga
toriamente: 

I - O resumo da atividade a ser desempenhada; 
,, 

II - Os nomes e cargos dos funcionarios ; e 
III - Os valores das r espectivas gratificações mensai s. 
§ 5º O regime de tempo integral e dedicação exclusiva sÔmente poderá ini 

ciar-se após o decurso de 10 (dez ) dias, contados a partir ·da publicação da 
port aria do Diário Oficial . 

Art . 14. O regime de tempo integral e dedicação exclusi va cessará : 
I - Automàticamente , em virtude de concl usão da tarefa ; 
II - ApÓs o decqrso de 60 (sessenta) dias , contados a partir do recebi

mento pelo funcionario do competente aviso prévio , medi ante inic i ativa da 
Administração ou interêsse do serviço ; e 

III - Em igual prazo , contago a partir da comunicação ao seu chefe imedia 
to, quando a pedido do funcionaria . -

Parágrafo Único . Os prazos a que se referem os itens II e III dêste arti 
go poderão ser reduzidos, desde que haja concordância , re_spectivamente , dÕ 
funcionário e do chefe da repart ição. ' , 

Art . 15 . Verificada1 em processo administrativo regular , ~ vi olação ~o 
compromisso de dedicaçao exclusiva ao exer cício do cargo, será .o funciona
rio definitivamente excluido do regime de t empo integral e dedicação exclu 
siva , sem prejuizo da aplicação da pena disciplinar cabível º -

Art . 16. A fiscalização da execução do regime de tempo integral e dedi-- . ,, caçao exclusiva cabera: 
I - Ao Conselho Nacional de Pesquisas , quando se tratar de atividades de 

pesquisas ; 
II - Ao Ministério da Educação e Cultura , quando se referir a atividades 

de magistério ; e 
III - Ao Departar9ento Administrativo do Serviço PÚblico, quando se tra

tar de atividades t ecnicas e cientificas. 
Parágr afo Único . Caberá aos Órgãos acima indicados baixar instrucões des 

tinadas a r~~ular o exercício da fiscalização de que trata @ste artÍgo. 
Art . 17. A gratificação pelo exercicio em regime de tempo integral e de

dicação exclusiva será considerada para efeito dos cálculos e proventos d~ 
aposentadoria, à razão de 1/ 30 (um trinta avos ) por ano de efetiva permanen 
eia naquele regime . -

Art . 18 . Aplica-se o disposto nesfe Decreto às autarquias federais º 
Art . 19. As dúvidas suscitadas na execução dêste Regulamento serão resol 

vidas pelo Departamento Administrativo do Serviço PÚblico . · -
Art . 20 . No corrente exercí cio , as despesas com a execução dêste Decreto 

serão atendidas pelas dotações º 


